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I - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou a obra, em relação 
aos serviços constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do artigo 183, quando os 
serviços forem prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova do pagamento do 
imposto pelo prestador, observado o disposto no § 3º do artigo 200; (Com a redação da Lei nº 16.757, 
de 14/11/17)
II - a empresa administradora de sorteios na modalidade bingo, quando contratada para executar as 
atividades correspondentes aos sorteios e exploração da casa de bingo; (Com a redação da Lei nº 
14.256, de 29/12/06)
III - o estabelecimento que disponibilizar para seus clientes ou se beneficiar dos serviços de manobra e 
guarda de veículos ("valet service"); (Acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)
IV - (REVOGADO) (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17, e revogado pela Lei nº 16.898, de 
23/05/18)
V - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou o evento de diversão 
pública, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista do “caput” do artigo 183, quando os serviços forem executados por prestador de 
serviço estabelecido fora do Município de São Paulo. (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17)

Seção IV 
Base de Cálculo 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 200. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos concedidos 
independentemente de qualquer condição. (Art. 14 da Lei nº 13.701, de 24/12/03)
§ 1º Na falta desse preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o corrente na praça.
§ 2º Na hipótese de cálculo efetuado na forma do § 1º, qualquer diferença de preço que venha a ser 
efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo montante.
§ 3º O preço mínimo de determinados tipos de serviços poderá ser fixado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda em pauta que reflita o corrente na praça.
§ 4º O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço referido neste artigo, 
constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de controle.
§ 5º Inexistindo preço corrente na praça será ele fixado:
I - pela autoridade fiscal, mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados;
II - pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou colocação do objeto da 
prestação do serviço.
§ 6º Quando os serviços descritos nos subitens 3.03, 7.02, 7.04, 7.05, 7.15, 7.16 e 7.17 da lista do “caput” 
do artigo 183 forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de 
qualquer natureza, ao número de postes, ou à área ou extensão da obra, existentes no Município de São 
Paulo.
§ 7º Quando forem prestados os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” 
do artigo 183, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas correspondentes:
(Com a redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17)
I - ao valor dos materiais incorporados ao imóvel, fornecidos pelo prestador de serviços; 
II - ao valor das subempreitadas já tributadas referentes aos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 
7.05 e 7.15, todos da lista do “caput” do artigo 183, exceto quando os serviços referentes às 
subempreitadas forem prestados por profissional autônomo. (Com a redação da Lei nº 16.757, de 
14/11/17)
§ 8º Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do “caput” do artigo 183, o 
imposto devido ao Município de São Paulo será calculado sobre a receita bruta arrecadada em todos os 
postos de cobrança de pedágio da rodovia explorada, dividida na proporção direta da extensão da rodovia 
explorada dentro do território do Município de São Paulo. (§ 9º do art. 14)
§ 9º Relativamente à prestação dos serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista do “caput” 
do artigo 183, o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores cobrados e os repasses em 
decorrência desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade 
médica, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, 
de olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais autônomos que prestem serviços descritos 
nos demais subitens do item 4 da lista do “caput” do artigo 183, na conformidade do que dispuser o 
regulamento. (§ 11 do art. 14, acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 201. Quando forem prestados os serviços descritos no subitem 21.01 da lista do “caput” do artigo 
183, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas correspondentes: (Art. 14-
A da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 14.865, de 29/12/08, com a redação da Lei nº 
16.097, de 29/12/14)
I - à receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização;
II - à contribuição à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado;
III - ao valor da compensação dos atos gratuitos do Registro Civil das Pessoas Naturais e à 
complementação da receita mínima das serventias deficitárias;
IV - ao valor destinado ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, em decorrência da 
fiscalização dos serviços;
V - ao valor da Contribuição de Solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia do Estado de São 
Paulo.

Art. 202. O imposto sobre os serviços previstos no subitem 21.01 da lista do “caput” do artigo 183 
somente incide sobre os atos que tenham sido efetivamente remunerados pelos usuários dos serviços, 
não incidindo sobre atos praticados gratuitamente por força de lei, em favor da cidadania. (Art. 19 da Lei 
nº 16.097, de 29/12/14)

Art. 203. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2009, com respeito aos serviços 
previstos no subitem 21.01 da lista do “caput” do artigo 183 aplica-se, em todos os casos, o regime 
disposto no inciso I, do “caput” do artigo 15, da Lei nº 13.701, de 2003, até então em vigor. (Art. 18 da Lei 
nº 16.097, de 29/12/14)
Parágrafo único. Ficam excluídos os créditos tributários constituídos em desacordo com a interpretação 
dada no “caput”. 

Art. 204. O preço dos serviços poderá ser arbitrado na forma que o regulamento dispuser, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, nos seguintes casos: (Art. 54 da Lei nº 6.989, de 29/12/66)
I - quando o sujeito passivo não exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação do 
respectivo montante;
II - quando houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o preço real dos serviços, 
ou quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente na praça;
III - quando o sujeito passivo não estiver inscrito na repartição fiscal competente;
IV - quando o sujeito passivo utilizar equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais 
eletrônicos que não atenda aos requisitos da legislação tributária. (Com a redação da Lei nº 15.406, de 
08/07/11)

Subseção II  
Regime de Estimativa  

Art. 205. Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviços aconselhar, a critério da Prefeitura, 
tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser calculado por estimativa, observadas as seguintes 
condições: (Art. 55 da Lei nº 6.989, de 29/12/66, com a redação da Lei nº 9.804, de 27/12/84)
I - com base em dados declarados pelo contribuinte ou em outros elementos informativos, parcelando-se 
mensalmente o respectivo montante, para recolhimento no prazo e forma previstos em regulamento;
II - findo o exercício civil ou o período para o qual se fez a estimativa ou, ainda, suspensa, por qualquer 
motivo, a aplicação do sistema de que trata este artigo, serão apurados o preço efetivo dos serviços e o 
montante do tributo efetivamente devido pelo contribuinte.
§ 1º Findos os períodos aludidos no inciso II deste artigo, o imposto devido sobre a diferença, acaso 
verificada entre a receita efetiva dos serviços e a estimada, deverá ser recolhido pelo contribuinte, 
podendo o Fisco proceder ao seu lançamento de ofício, tudo na forma e prazo regulamentares.
§ 2º Quando a diferença mencionada no § 1º for favorável ao contribuinte, a Administração Tributária 
poderá efetuar sua restituição, conforme dispuser o regulamento. (Com a redação da Lei nº 14.125, de 
29/12/05)

Art. 206. O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 
competente, ser feito individualmente, por atividade ou grupo de atividades. (Art. 2º da Lei nº 9.804, de 
27/12/84)

Art. 207. A Administração poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do regime de 
estimativa, de modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer atividade ou grupo de atividades. (Art. 
3º da Lei nº 9.804, de 27/12/84)

a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de planos ou convênios;
b) de hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e 
congêneres, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;
X - as empresas administradoras de aeroportos e de terminais rodoviários, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;
XI - os hospitais e prontos-socorros, quando tomarem ou intermediarem os serviços de:
a) tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São 
Paulo;
b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;
XII - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, quando tomar ou intermediar serviços prestados por 
suas agências franqueadas estabelecidas no Município de São Paulo, dos quais resultem remunerações 
ou comissões por ela pagas;
XIII - os hotéis e motéis, quando tomarem ou intermediarem os serviços de tinturaria e lavanderia, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; (Acrescido pela Lei nº 
15.406, de 08/07/11)
XIV - as pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias de serviços, ainda que imunes ou isentas, e os 
condomínios edilícios residenciais ou comerciais, na hipótese prevista no § 4º do artigo 185. (Acrescido 
pela Lei nº 16.757, de 14/11/17)
§ 1º Os responsáveis de que trata este artigo podem enquadrar-se em mais de um inciso do “caput”.
§ 2º O disposto no inciso II também se aplica aos órgãos da administração pública direta da União, dos 
Estados e do Município de São Paulo, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, concessionárias e permissionárias de serviços públicos e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município de São Paulo.
§ 3º O imposto a ser retido na fonte, para recolhimento no prazo legal ou regulamentar, deverá ser 
calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 212 sobre a base de cálculo prevista na 
legislação vigente.
§ 4º Independentemente da retenção do imposto na fonte a que se referem o “caput” e o § 3º, fica o 
responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multa e demais acréscimos legais, na 
conformidade da legislação, eximida, neste caso, a responsabilidade do prestador de serviços. (Com a 
redação da Lei nº 14.865, de 29/12/08)
§ 5º Para fins de retenção do imposto incidente sobre os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 
7.15 e 7.19 da lista do “caput” do artigo 183, o prestador de serviços deverá informar ao tomador o valor 
das deduções da base de cálculo do imposto, na conformidade da legislação, para fins de apuração da 
receita tributável, consoante dispuser o regulamento.
§ 6º Quando as informações a que se refere o § 5º forem prestadas em desacordo com a legislação 
municipal, não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços pelo pagamento do imposto 
apurado sobre o valor das deduções indevidas.
§ 7º Caso as informações a que se refere o § 5º não sejam fornecidas pelo prestador de serviços, o 
imposto incidirá sobre o preço do serviço.
§ 8º Os responsáveis de que trata este artigo não poderão utilizar qualquer tipo de incentivo fiscal previsto 
na legislação municipal para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
relativo aos serviços tomados ou intermediados.
§ 9º Fica delegada ao regulamento a possibilidade de ampliar o rol de serviços de que trata a alínea "c" 
do inciso II deste artigo. (§ 10 do art. 9º, acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 194. O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado 
por outro município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de São Paulo, 
referente aos serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 (exceto os subitens 4.22 e 
4.23), 5 (exceto o subitem 5.09) e 6, 8 a 10 (exceto o subitem 10.04), 13 a 15 (exceto os subitens 15.01 e 
15.09), 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 
7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do “caput” do artigo 183, fica 
obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme dispuser 
o regulamento. (Art. 9º-A da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30/08/05, com 
a redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17)
§ 1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo os serviços provenientes do exterior do País ou cuja 
prestação tenha se iniciado no exterior do País. 
§ 2º As pessoas jurídicas estabelecidas no Município de São Paulo, ainda que imunes ou isentas, e os 
condomínios edilícios residenciais ou comerciais são responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS, devendo reter na fonte o seu valor, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços a que se refere o “caput” deste artigo executados por prestadores de serviços 
não inscritos em cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda. (Com a redação da Lei nº 15.891, de 
07/11/13)
§ 3º Aplica-se, no que couber, o disposto nos parágrafos do artigo anterior aos responsáveis referidos no 
§ 2º deste artigo. 
§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá dispensar da inscrição no Cadastro os prestadores de 
serviços a que se refere o “caput”: (Acrescido pela Lei nº 14.125, de 29/12/05)
I - por atividade; 
II - por atividade, quando preposto ou representante de pessoa jurídica estabelecida no Município de São 
Paulo tomar, em trânsito, serviço relacionado a tal atividade. 
§ 5º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá permitir que os tomadores de serviços sejam 
responsáveis pela inscrição, em Cadastro Simplificado, dos prestadores de serviços tratados no § 4º.
(Acrescido pela Lei nº 14.256, de 29/12/06)
§ 6º Em relação aos serviços a que se referem os itens 10 (exceto o subitem 10.04) e 15 (exceto os 
subitens 15.01 e 15.09) da lista do “caput” do artigo 183, deverá ser exigida a inscrição no cadastro da 
Secretaria Municipal da Fazenda, mesmo quando os prestadores de serviços estiverem dispensados da 
emissão de nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro município ou pelo 
Distrito Federal, conforme dispuser o regulamento. (Acrescido pela Lei nº 15.891, de 07/11/13, com a 
redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17) (Vide Medida Cautelar na ADI nº 5.835, em tramitação no 
STF, cujo acompanhamento deve ser efetuado quando de eventual utilização ou referência ao 
presente dispositivo legal)

Art. 195. A inscrição no cadastro de que trata o artigo anterior não será objeto de qualquer ônus, 
especialmente taxas e preços públicos. (Art. 9º-B da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 
14.042, de 30/08/05)
§ 1º O indeferimento do pedido de inscrição, qualquer que seja o seu fundamento, poderá ser objeto de 
recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação.
§ 2º Considerar-se-á liminarmente inscrito no cadastro o sujeito passivo, quando, passados 30 (trinta) dias 
desde a data em que for requerida a inscrição, não houver decisão definitiva a respeito da matéria.

Art. 196. Sem prejuízo do disposto no artigo 191 os responsáveis tributários ficam desobrigados da 
retenção e do pagamento do imposto, em relação aos serviços tomados ou intermediados, quando o 
prestador de serviços: (Art. 10 da Lei nº 13.701, de 24/12/03, c/c a Lei nº 14.865, de 29/12/08)
I - for profissional autônomo estabelecido no Município de São Paulo; (Com a redação da Lei nº 14.125, 
de 29/12/05)
II - for sociedade constituída na forma do § 1º do artigo 211;
III - gozar de isenção, desde que estabelecido no Município de São Paulo;
IV - gozar de imunidade;
V - for Microempreendedor Individual – MEI, optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional – SIMEI. (Inciso VII do art. 10, acrescido pela 
Lei nº 15.406, de 08/07/11)
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o responsável tributário deverá exigir que o prestador de 
serviços comprove seu enquadramento em uma das condições previstas nos incisos do “caput” deste 
artigo, na conformidade do regulamento. (Com a redação da Lei nº 14.125, de 29/12/05)
§ 2º O prestador de serviços responde pelo recolhimento do imposto integral, multa e demais acréscimos 
legais, na conformidade da legislação, no período compreendido entre a data em que deixar de se 
enquadrar em qualquer das condições previstas nos incisos II a V do “caput” deste artigo e a data da 
notificação do desenquadramento, ou quando a comprovação a que se refere o § 1º for prestada em 
desacordo com a legislação municipal. (Acrescido pela Lei nº 14.125, de 29/12/05, com a redação da 
Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 197. A legitimidade para requerer a restituição do indébito, na hipótese de retenção indevida ou maior 
que a devida de imposto na fonte recolhido à Fazenda Municipal, pertence ao responsável tributário. (Art. 
11 da Lei nº 13.701, de 24/12/03)

Art. 198. Os prestadores de serviços alcançados pela retenção do imposto não estão dispensados do 
cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação tributária, devendo manter controle em 
separado das operações sujeitas a esse regime, na conformidade do regulamento. (Art. 12 da Lei nº 
13.701, de 24/12/03)

Art. 199. É responsável solidário pelo pagamento do imposto: (Art. 13 da Lei nº 13.701, de 24/12/03)
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